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DECRETO N° 8.115, DE 09 DE JUNHO DE 2010.

^

Concede isenção de tributos à Empresa Philip Morris
Brasil Indústria e Comercio Ltda., e da outras

providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL. no uso de suas atribuições legais
e de conformidade com o inciso VIII. do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, em atendimento ao
disposto na Lei n° 5.914, de 29 de abril de 2010

DECRETA

Art.l0 Fica concedida a isenção isenção dos seguintes tributos municipais a empresa Philip
Morris Brasil Indústria e Comércio Ltda.:

I - Imposto Predial c Territorial - IPTU, das atuais c novas instalações e construções da
empresa no Município de Santa Cruz do Sul, localizadas na BR 471 esquina com a rua Victor Frederico
Baumhardt n° 1.861 e BR 471 esquina com a Rua Carlos Swarowsky, até 31 de dezembro de 2020;

II - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, sobre serviços prestados por
terceiros durante a execução da implantação e execução do projeto de modernização e ampliação das obras
a serem executadas na BR 471 esquina com a rua Victor Frederico Baumhardt n° 1.861;

III - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, sobre serviços prestados pela
empresa, até 31 de dezembro de 2020;

IV - Taxa de Licença para Execução de Obras, incluindo a Taxa de Aprovação dos Projetos,
de todas as construções a serem realizadasem Santa Cruz do Sul. até 31 de dezembro de 2020; e

V - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. para qualquer transferência de bens
imóveis adquiridos pela empresa, no Município de Santa Cruz do Sul, até 31 de dezembro de 2020.

Art.2° As isenções de tributos referidas no Artigo Io, destinam-se à empresa Philip Morris
Brasil Indústria e Comércio Ltda., para a implantação do projeto de modernização e ampliação de sua nova
unidade fabril, localizada na Rua Victor Frederico Baumhardt n° 1861, no Distrito Industrial, em Santa
Cruz do Sul, e se aplicam para toda operação da empresa neste Município.

ArtJ° No caso da empresa não executar as obras mencionadas na presente Lei, os benefícios
serão automaticamente cancelados.

Art.4° Caso a empresa deixe de cumprir o disposto na Lei n° 5.914, de 29 de abril de 2010, a
isenção será cancelada.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
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